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FUNCIONÁRIO

Senhor Presidente.

Senhores Vereadores,

Cumpre-me através do presente, encaminhar a esta Augusta Casa de Leis, o

Projeto de Lei em anexo, que “dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementai' no

Orçamento Municipal do Exei'cício de 2024 e altera o Plano Plurianual e Lei de Diretrizes

Orçamentarias e das OLitras providências.”

Senliores Vereadores, solicito a abertura de créditos adicional Suplementar na

íicha orçamentária da Secretaria Municipal de Planejamento Urbano e Obras no exercício de

2024. afim de reforça a dotação 4.4.90.51 Obras e Instalações, sendo a mesma conveniada

com estado de mato grosso, a fim de recepcionar o convênio n°0112/2024, cujo objeto e

Construção de Sala de Tiros do Centro Integrado de Capacitação Policial no Município de

Barra do Garças, conibrme convênio em anexo.

Este Projeto de Lei visa reforça a rubrica contábil no orçamento para viabilizar

a execução destas despesas essenciais a esta Secretaria de Planejamento Urbano e Obras e a

toda sociedade de Barra do Garças, respeitando,o Acórdão n° 3.145/2006 (DOE, 30/01/2007),

Resolução de Consulta 43/2008 (DOE, 02/10/2008), e a lei federal n° 4.320/64 em seu

artigo 43.

Ainda em tempo, esclarecemos que a modelagem de abertura de credito

adicional suplementar, se dá por existir previsão na lei n®4.806/2023 para recursos de

convênio estadual, porem subestimada o seu montante para convênios estadual, considerando

que já foi encaminhada a essa casa de leis. Projeto de Lei de abertura de credito por excesso

de arrecadação nesta fonte de recurso, ficando superado valor estimado na Lei n°4.806/2023

para convênios estadual, neste sentido se faz necessário o reforço da dotação supracitada no
PL na fonte de recurso 17010000000 ■■ OUTRAS TRANSFERENCIAS DE CONVÊNIOS

OU INSTRUMENTOS CONGENERES DOS ESTADOS.

Portanto, conto com a atenção de todos os vereadores, na aprovação deste

Projeto de Lei. visto que município necessita desta aplicação, a fim de dar suporte a Secretaria

Municipal de Planejamento Urbano e Obras na operacionalização dò convênio n°0112/2024.

Informo ainda, que a dotação a ser suplementada serão para atender as necessidades atuais,

com isto entendemos e justificamos o presente projeto de lei, razão pela qual, esperamos a

aprovação do referido Projeto, nos termos da legislação em vigor.

Atenciosamente,

Barra do Garças/MT, Jd de 2024.
T>

Aprovado por Unanimidade
de vereadores presentes

ADILSON G(/NÇALVES DE MACEDO em Sessão Odiná^ria do

'VIa ● ●'

I^efeito Municipal

(66) 3402-2000CNP3: 03.439.239/0001-50

CEP: 78.600-907

Rua Carajás, n° 522, Centro
Barra do Garças/MT

g3bprefbg@hotmail.com



! PKÜOukmuwkíAíJcKmi. l/O município
Conforme Art. 9 inciso XXI da
Lei Compl. 181, de 29/03/2016

, REVISADO

,

H^^rt de Souza Penfe i
Procurador-Geral do Mumclpio
Portaria N® 17.001, de 01/01/2021

OAPí»^'~ " "■ '■



I PREFEITURA MUNICIPAL
BARRA DO GARÇAS/MT

PROJETO DE LEI N° OJ.S DEj,^ DE i^ypuM DE 2024.

PROTOCOLO

. MUNICIPAL Q£ BARRA DO GARÇAS^vlT
Lívroí^ FIrT' Data /Ó f03 rCij

Wcra^lÃL^O

CÂWW
níüHLL 44

Dispõe sobre abertura de crédito adicional

Suplementar no orçamento vigente para os fins

que menciona”.
1

FUNCIONÁRIO i

0 Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, Dr.

ADILSON GONÇALVES DE MACEDO, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do

inciso I do Alt. 78 da Lei Orgânica do Município - L.O.M, faz saber que a Câmara Municipal

aprovou e ele sanciona a seguinte Lei Ordinária Municipal:

Art. V Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Credito Adicional

Suplementar até o valor de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), destinado ao reforço de

rubrica contábil no orçamento de 2024, ao qual será reforçado a dotação da seguinte fonte de

OUTRAS TRANSFERENCIAS DE CONVÊNIOS OU

INSTRUMENTOS CONGENERES DOS ESTADOS, sendo alocados na Secretaria

Municipal de Planejamento Urbano e Obras classificada e codificada sob a seguinte função

programática:

17010000000recurso

13 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO E

OBRAS

002 - SERVIÇOS PÚBLICOS

15-URBANISMO

451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA

0116 - CIDADE PL.ANEJADA E DESENVOLVIDA

1110 - OBRAS E RESTAURAÇÃO PERMANENTE CONVÊNIOS-
ESTADUAL

4.4.90.51 - OBRAS E INSTALAÇÕES
Fonte - 1.701.00000000

R$ 600.000,00

Art. 2” O Crédito aberto no Art. 1°, cuja importância perfaz o valor de até R$

600.000.00 (seiscentos mil reais), será coberto por meio de excesso de arrecadação do

exercício de 2024, na fonte de recurso 17010000000 - OUTRAS TRANSFERENCIAS DE

CONVÊNIOS OU INSTRUMENTOS CONGENERES DOS ESTADOS, conforme convênio

n°0112/2024 em anexo, de acordo com o artigo 43, § 1°, inciso II, e §3°, da Lei Federal n°

4.320. de 17/03/1964.

o © o
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Art. 3® Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a efetuar a atualização dos

anexos de metas e ações para o exercício de 2022 a 2025 das leis n° 4.363 de 2021 e sua

revisão 4.779 do (PPA), Lei n° 4.780 e sua revisão 4.715 de 2023 (LDO) e Lei n° 4.806 de

2023 (LOA).

Art. 4” Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Garças/MT

de 2024.

de

ADILSON Q0NÇALVES DE MACEDO

Prefeito Municipal

aprovado por unanimidade^ vereadores
Odinâ^^P,

de

em

dl
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Governo do Estado de Mato Grosso

SiNFRA ■■ Secretaria de Estado de ínfraestrutura e Logística

TERMO DE CONVÊNIO N° 0112-2024/SiNFRA

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM
A SECRETARIA DE ESTADO DE
ínfraestrutura e logística -
SINFRA E A PREFEITURA MUNICIPAL

DE BARRA DO GARÇAS - MT

Pelo presente instrumento, a SECRETARIA DE ESTADO DE ÍNFRAESTRUTURA E
LOGÍSTICA, CNPJ; n°. 03.507.415/0022-79, representado pelo seu Titular Sr.
MARCELO DE OLIVEIRA E SILVA, residente e domiciliado na Rua: Brigadeiro
Eduardo Gomes n® 503/401, Bairro: Popular CEP n° 78.045,350 - Cuiabá - MT.
portador do RG n°. 007317 SSP/MT e do CPF n°. 161.913.661-91, doravante
denominada simplesmente CONCEDENTE e a PREFEITURA MUNICIPAL DE
BARRA DO GARÇAS- MT, inscrito no CNPJ: sob o n° 03.439.239/0001-50, neste
ato representado pelo Senhor Prefeito, Sr. ADILSON GOLÇALVES DE MACEDO,
Residente na RUA 10. QD 12, Lt.03, Jd Toledo. CEP 78600-000, portador do RG n"
1287678 / SESP/GO-CNH e do CPF n® 307.340.371-04., doravante denominado

simplesmente CONVENENTE, com fundamento na Instrução Normativa Conjunta
SEPLAN/SEFAZ/CGE 001/2015, ao Decreto Federa! 93.872/86, ao Decreto
n°. 5.126 de 10 de fevereiro de 2005, na Lei Federa! n° 14.133, de 01/04/21, no que
couber em conformidade com o Processo Administrativo n“ SINFRA-PRO-

2022/09766, resolvem firmar o Presente Termo, mediante as Cláusulas e condições

seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente Convênio tem por objeto formalizar entendimentos entre as partes
no sentido de unirem esforços e recursos, para Construção de Saia de Tiros do
Centro integrado de Capacitação Policial no Município de Barra do Garças - MT,
coordenada: lat: 15° 53' 44.7"S; Long: 52° 16’ 28,40“O, totalizando uma extensão de
268,06m^, no Município de Barra do Garças - MT.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PLANO DE TRABALHO

2.1. Para o alcance do objeto pactuado, os partícipes obrlgam-se a cumprir o Plano
de Trabalho especialmente elaborado para este Convênio e que passa a fazer parte
integrante deste Termo, independente da transcrição.

1
i‘.;, (●
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HtHtü Hermínio RibGiro Torquoto da Silve, s/n, Centro Político Administrativo
CEP: 78048 -250 ● Cuiabá ● Mato Grosso mr-gov i;r



Governo do Estado de Mato Grosso

SÍNFRA - Secretaria de Estado de infraestrutura e Logística
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS

3.1. Os recursos financeiros necessários à execução do presente Convêriio são no
valor de R$ 603.983,55 (seiscentos e três mii novecentos e oitenta e três reais e
cinquenta e cinco centavos), sendo R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) serão
repassados pela SÍNFRA e R$ 3.983,55 (três mil novecentos e oitenta e três reais e
cinquenta e cinco centavos) serão a título de contrapartida financeira por parte da
Prefeitura Municipal de Barra do Garças-MT, conforme plano de trabalho.

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO

4.1. Os recursos correrão por conta do orçamento vigente da SÍNFRA na seguinte
dotação;

Unidade Orçamentáriai: 25101

Programa: 535

Projeto/Atividade: 5168
Regionalização: 0400
Natureza de Despesa: 44.40.42.00
Fonte: 17590000.02.1

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES

5.1. SÃO OBRIGAÇÕES DA CONCEDENTE:

a) Repassar ao CONVENENTE a importância de R$ 600.000,00 (seiscentos mii
reais) conforme Plano de Trabalho;

a) Dar ciência da assinatura deste Convênio á Assembléia Legislativa do Estado de
Mato Grosso, conforme determina o artigo 24. da IN 001/2015 de 23.02.2015;

b) Acompanhar e fiscalizar a execução do Convênio, através do Fiscal, dentro do
prazo regulamentar de execução e prestação de contas deste Instrumento,
observando se os recursos estão sendo aplicados na execução do objeto
conveniado e de conformidade com o Plano de Trabalho;

c) Publicar o extrato do Convênio na Imprensa Oficial do Estado no prazo de
20(vinte) dias, contados a partir da data de sua assinatura, nos termos do art. 22
da Instrução Normativa Conjunta/SEPLAN/SEFAZ/CGE 001/2015 e suas
alterações posteriores;

d) Notificar o conveneníe para cumprir obrigação e/ou sanar irregularidades
constatadas na prestação de contas parcial e/ou final exclusivamente por meio
eletrônico, através do Sistema de Gerenciamento de Convênios - SIGCON,
dando-ihes prazo de 10 (dèz) dias a partir da leitura da Notificação; e as
notificações que nâo forem lidas (abertas) serão consideradas recebidas;

e) Analisar / aprovar a prestação de contas do presente Termo;

\)

N;
Hélio Hermínio Ribeiro TcrquaíO ds Silva. s/n. Cenr.ro Político .^dniínístrativo
CEP; 78048-250 ● Cuíab.á - Mato Grosso
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Governo do Estado de Mato Grosso

SINFRA ■■ Secretaria de Estado de infraestrutura e Logística

f) Manter arquivado a documentação pertinente ao convênio inclusive a prestação
de,contas apresentada pelo MUNICÍPIO à disposição dos Órgãos de Controle
Interno e Externo do Estado.

5.2. SÃO OBRIGAÇÕES DO CONVENENTE:

a) Aplicar a importância de R$ 3.983,55 (três mil novecentos e oitenta e três reais e
cinquenta e cinco centavos) que deverá obedecer a Lei n. ° 14.133/21, para a
realização da obra objeto do presente convênio, conforme Plano de Trabalho;

b) Executar e fiscalizar fielmente o objeto descrito na Cláusula Primeira deste Termo
em conformidade com as informações descritas no Plano de Trabalho/Projeto
Básico, aprovado pela CONCEDENTE;

c) Que no caso de eventual necessidade de aditivo de valor, não por aumento da
meta física, mas sím por defasagem do orçamento estimativo em relação á
realidade do mercado, o acréscimo financeiro decorrente deverá ser suportado
exclusivamente pelo convenente conforme IN 01/2015;

d) Que no caso de eventual necessidade de aditivo de valor para correções
qualitativas e quantitativas decorrentes de erros ou de revisão do projeto em fase
de obra, o acréscimo financeiro decorrente deverá ser suportado exclusivamente
pelo município convenente;

e)Que no caso de quaiquer hipótese de desequilibro econômico-financeiro.
sobretudo decorrente de flutuação do óleo diesel ou aumento do DMT pela
necessidade de troca da fonte do material pétreo/jazida, o acréscimo financeiro
deverá ser suportado exclüsivamente pelo município convenente;

f) Responsabilizar-se pela execução física do objeto, devendo obrigatoriamente a
execução indireta ser procedida de processo licitatório ou dispensa deste, nos
moldes da Lei n°. 14.133/21, de 01 de abril de 2021, ou da Lei n°. 10.520/2002, de
17 de julho de 2002, ou das leis posteriores que vierem a substituir;

g) Indicar o responsável técnico por meio de ART. de Execução e ou Fiscalização;
h) Responsabilizar-se por todos os encargos de natureza trabalhista, fiscal, e

previdenciária, decorrentes de eventuais demandas judiciais relativas a recursos
humanos utilizados na execução do objeto deste convênio, bem como por todos
os encargos tributários ou extraordinários que incidam sobre o presente
instrumento;

i) Movimentar os recursos financeiros repassados pela CONCEDENTE em' conta
corrente aberta excJusivamenfe para este fim em Banco Oficial, e somente nas
localidades onde não possua agência deste, a conta poderá ser aberta em outro
Banco;

j) A conta corrente deverá identificar em sua denominação o número deste
Convênio e a finalidade do mesmo, além do valor de repasse de recursos
financeiros da SECRETARIA;

k) Os recursos decorrentes deste Coiivênio, enquanto não agregados na sua
finalidade, serão' obrigatoriamente aplicados no mercado financeiro;

I) Os rendimentos das aplicações financeifás serão obrigatoriamente destinados ao
objeto deste Convênio, estando sujeitos as mesmas condições de Prestação de
Contas exigidas para os recursos transferidos; \

\
\

. \

Hélio Hermínio RibGiro Torquato da Silva s/n, CenU'o Poücicü Administrativo
CEP: 73CK',B-250-Cuiabá-Mato Grasso- -\-n



í5ovemo do Estado de Mato Grosso

SINFRA - Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística

m) Restituir, à CONCEDENTE. o valor transferido, atualizado monetariamente,
desde a data do recebimento, com base na variação da Taxa Referencial do
Sistema Especial de Liquidação e de Custódia-SELIC, acumulada mensalmente,
até o último dia do mês anterior ao da devolução dos recursos á Conta Ünica do
Tesouro Estadual, quando incorrer em algum dos casos previstos no artigo 20°,
inciso XVll, alíneas “a. b e c" da I.N. SEFA27CGE/SEPLAN - MT n° 01/2015;

n) Restituir, à CONCEDENTE. ou ao Tesouro Estadual, conforme o caso, o valor
referente a contrapartida, corrigida monetariamente. quando não for comprovada
sua aplicação na consecução do objeto do convênio;

o) Promover a execução dos serviços objeto do Convênio, por conta da
transferência dos recursos, observando a legislação que disciplina a realização da
despesa (Lei 14.133/21), conjuntamente com a legislação estadual pertinente, nos
termos do que estabelece o art.63, § 2° da LDO.

p) Alocar recursos complementares à execução do objeto, se necessário;
q) Receber e movimentar os recursos recebidos por conta deste Convênio em conta

bancária exclusivamente aberta para este fim, identificando em sua denominação
_ número deste Convênio e a participação da CONCEDENTE;

r) Caso haja contrapartida, depositar o valor, quando este for de caráter financeiro,
cujo depósito obedecerá ao especificado no Cronograma de Desembolso
constante no piano de Trabalho;

s) Colocar placas de identificação e/ou cavaletes de sinalização durante a execução
dos serviços objeto do presente Convênio, com a devida identificação (logomarca)
da CONCEDENTE:

t) Fornecer à CONCEDENTE todas as informações solicitadas com relaçao ao
objeto do presente Convênio;

u) Permitir e facilitar o livre acesso de servidores do sistema de controle interno da
CONCEDENTE ou ao qual esteja subordinado, a qualquer tempo e lugar, a todos
os atos e fatos relacionados direta ou indiretamente com o presente Convênio,
quando em missão de Fiscalização ou Auditoria;

v) Prestar contas da correta aplicação dos recursos
conformidade com as orientações estabelecidas na Cláusula Décima;

w) Alimentar o Sistema de Gerenciamento de Convênios -
\vww..->ecian-mt.»ov.br/siiicon, com dados relativos a execução do convênio, como
execução de metas, empenhos, liquidações, pagamentos efetuados, etc., bem

fazer lançamento de propostas de aditamento de prazo e/ou valores.

o

à CONCEDENTE, de

SIGCon, no endereço

como

õuando efetivamente for necessário.

CLAUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1. O prazo dè vigência deste instrumento é de 365 (trezentos e sessenta e cinco)
dias, contados a partir da data de sua assinatura, cujo prazo de duração deve ser
fixado de acordo com o tempo previsto para a execução do objeto expresso no
Piano de Trabalho, podendo ser prorrogado mediante termo aditivo, desde que
solicitado no prazo mínimo oe 30 (trinta) dias antes do término dá vigência,
devidamente justificado.

4\ '

JHíHic He.Tntnio Riijeiro Torquacõ da Silv.a/s/n/CGCi£i'D.PoUtico ÂdniiniStraüvo
● Cuiabà ● Mato GrossoP;7804B



Governo do Estado de Mato Grosso

SINFRA- Secretaria de Estado de Infraestrütura e Logística
CLAÜSULA SÉTIMA - DA PRORROGAÇÃO “EX-OFÍCIO”

7.1. A SECRETARIA poderá "de ofício", prorrogar a vigência do Convênio, quando
houver atraso na liberação dos recursos, limitada esta prorrogação ao exato período
do atraso verificado.

CLAUSULA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇAO

8.1. Os órgãos ou entidades da administração direta ou indireta do Estado que
celebrarem qualquer tipo de convênio que envolva a transferência de recursos, com
órgãos ou entidades da administração pública, entidades sem fins lucrativos deverão
nomear, por portaria, um Servidor do Quadro de Pessoal, com vinculação à Área
Técnica do objeto pactuado, que terá como atribuição a fiscalização do convênio,
responsabilizando-se pelo acompanhamento, fiscalização e análise da prestação de
contas da execução física do objeto.

§ 1° O concedente, no exercício das atividades de fiscalização e acompanhamento
do convênio, poderá:

I - valer-se do apoio técnico de terceiros;
delegar competência ou firmar parcerias com outros órgãos ou entidades da

Administração Pública Estadual que se situem próximos ao local de aplicação dos
recursos, com tal finalidade, desde que tenham capacidade técnica; é
)ll - reorientar ações e decidir quanto à aceitação de justificativas sobre
impropriedades identificadas na execução do instrumento.

§ 2° Além do acompanhamento de que trata o § 1°, a Controladoha Geral do Estado
(CGE) realizará auditorias periódicas nos convênios celebrados pelo Estado.

n

§ 3° São obrigações cio Fiscal do Convênio:
I - fiscalizar a execução do objeto pactuado,
II - informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou
possam comprometer as atividades ou metas do convênio, de indícios de

irregularidades na gestão'dos recursos, bem como as providências adotadas ou que
serão adotadas para sanar os problemas detectados,
in - emitir ou homologar parecer técnico que ateste a realização de etapa prevista
no Plano de Trabalho do convênio, como requisito para transferência das parcelas
de recursos previstas no cronograma de desembolso.
IV “ no caso de convênio, cuja execução se dê através do repasse de somente líma
parcela, èmitir'ou atestar pareceres técnicos, no mínimo em uitia ocasião, relativo
aos atos que já foram realizados, apontando quais são as perspectivas de
curnpriiTiento do objeto no prazo estabelecido.
V - emitir ou homologar parecer técnico relativo à execução física do convênio na
forma de relatório final, independentemente da prestação de contas devida pelo
órgão òu entidade cónvenente. -

Héliü Hermír.io Ribeira Torquato da Silva, s/n, Centro PoííUoü Admifiistrativo ● ● ■
CCP: 7S04B-n5.Q -.Cuiabá ● Mato Grosso



Governo do Estado de Mato Grosso

SINFRA" Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística

CLÁUSULA NONA - DAS LIBERAÇÕES DOS RECURSOS

9.1. O CONCEDENTE repassará os recursos previstos na Cláusula Quinta, item 5.1.
de acordo com o Plano de Trabalho que compõe este Termo dealínea “a”

Convênio.

9.2. O CONVENETE aplicará os recursos previstos na Clausula Quinta, item 5.2,
alínea “a” de acordo com o Plano de Trabalho que compõe este Termo de Convênio.
§ 1° - Quando a liberação dos recursos ocorrer em duas ou mais parcelas, a
liberação de cada parcela subsequente à primeira ficará condicionada à
apresentação e aprovação da prestação de contas parcial referente à parcela
anterior, composta da documentação especificada no artigo 59 da IN 001/2015.

Os recursos de convênios, enquanto não utilizados, deverão ser§ 2"
obrigatoriamente aplicados em;

I - Caderneta de poupança, se a previsão de seu uso for igual ou superior a 01 (um)
mês;

II - Fundo de aplicação financeira de curto prazo, ou operação de mercado aberto
iastreada em título da dívida pública federal, quando a sua utilização estiver
prevista para prazos menores quê um mês.

§ 3° - Os rendimentos das aplicações financeiras serão, cibrigatoriamente, aplicados
objete do convênio, estando sujeitos às mesmas condições de prestação de

contas exigidas para os recursos transferidos.

§ 4° - As receitas oriundas dos rendimentos de aplicações no mercado financeiro
poderão ser computadas como contrapartida devida pelo MUNICÍPIO, mesmo

as que são oriundas dos recursos de contrapartida.

§ 5"* - A liberação da parcela de recurso financeiro será suspensa, caso haja
impropriedades verificadas, princípalmente nos seguintes casos:

a) Quando não houver comprovação da boa e regular aplicação dos recursos
anteriormente recebida, na forma da legislação aplicável, inclusive mediante
procedimento de fiscalização local, realizados periodicamente pela SECRETARIA
e/ou órgão conipètênte do sistema de controle interno e externo do Estado;

b) Quando verificado desvio de finalidade na aplicação dos recursos financeiros,
atrasos não justificados no cumprimento das etapas ou fases programadas,
práticas atentatórias aos princípios fundamentais da Administração Pública nas
contratações e demais atos praticados na execução do convênio;

c) Quando for descurnprida pelo MUNICÍPIO, qualquer Cláusula ou condições do
Convênio;

d) Após a constatação da irregularidade ou inadimplência, a SECRETARIA além da
suspensão da liberação da parcela, estabelece o prazo não superior a 30 (trinta)
dias, para sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação.

no

nao

6

4oiiO Hermíi^io Rtoeifo Torquaio da Silva s/n, Centi'0 Poíicicü Aciminiütraiivo ●
:êP: 780^8 -250 ● Cuiabá Mabo Gf03150 . ● ● . ● .



Governo do Estedo de Mato GfoSfeo

SiNFRA-Secretaria de Estado de Infraestrútüra e Logística
§ 6'^ - Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do convênio, os saldos
financeiros remanescentes, inclusive os provenientes de receitas obtidas em
aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos ao órgão ou entidade
concedente, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias do evento, sob pena de
imediata instauração de tomada de contas especial do MUNlClPiO, providenciada
pela SECRETARIA.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS FINAL

município10.1. Até 30 (Trinta) dias após o término da vigência deste convênio o
protocolará na SECRETARIA a prestação de contas final do total dos recursos
aplicados, tanto os provenientes da CONCEDENTE quanto do CONVENENTE, que
será constituída de relatório de cumprimento do objeto, acompanhada dos
documentos abaixo relacionados, para imediatarnente ser registrado seu
recebimento no Sistema de Gerenciamento de Convênios - SlGCon;

l. CÓDia do plano de trabalho (Anexo ! a V);
li. Cópia do Termo de Convênio, de seus Termos Aditivos e respectivas

indicações dos extratos:
ÍH. ■Dêmonsírativo da Execução de Receita'e Oespesá (Anexo VI);
iV, Relatório de Cumprimento do Objeto (Anexo VI!):
V. Relatório de Execuoáp Física (Anexo Vül):
Vi. Relatório de Execução Finahcéira (Anexo IX); . . '
VI!. Relação de Pagamentos (Anexó Xí:
Vlll. ReiaçãO'dos Bens adquiridbs, produzidos ou construídos com recursos do

Convênio', quando for o caso (Anexo XI):
!X; Conciliação Bancária, quando for o caso (Anexo XII):
X. Cópia das notas fiscais e/ou recibos, com a indicação do número do

Convênio:

Xi. Copia de cheques e/ou nota de'ordem bancária:
Xii. Extratò de conta bancaria específica do período do recebimento da pnmsira

parcela até o úínmo pagámento; '
Xin. Cópia do terrrio de aceitação parcial dá óbra ou laudo cie medição das etapas

cumpridas’,'quando se referir à prestação de contas parcial, e do tarmo de
aceitação dektíitiva dá dbrá, qti'áhdo sê tratar de prestação de contas finai;

XiV. ÒoiTsprovante do recolhimêntó do saldo de recursos, à conta indicada peío
concedente':' ■■ '

XV. Cópícvdos 'documentos relativos-‘à licitação, inclusive, despacho adjudicatório
e hornoiovgação das ücltações fsaiízadãs ou justificativas para sua dispensa
óu'inexigibilidacie, com-o respectivo-embasámenfô legáL quando o oricedente
pedeficer à administração pública.

§ -r A préstáção de cohtas final'substituirá a prestação de contas da úitinVa párceía;
no ca3G’dê liberação dos í^ecursoS em duas ou mais parcelas, e a documentação
dèverá estár disposta na fontiá estabelscida pelo Êsíadó;. ■

\

\
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§ 2° A rião apresentação, da prestação, de contas parcial ou a. sua. não aprovação
ensejará bloqueio,das.parcelas subsequentes do, .próprio .cqnvênjo e impedirá a
celebração de. novos convênios çprn o Estado,. . .
§ 3° A não apresentação da prestação de contas final ou a sua não aprovação pela
concedente ou pelo Tribunal de Contas do Estado impedirá a celebração de novos
convênios com o Estado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PROIBIÇÕES

11.1. É vedada a utilização dos recursos previstos neste Convênio, que prevejam
permitam;

l. Realização de despesas a título de taxa de administração, de gerenciamento
ou similar;

II. O pagamento de gratificação, consultoria, assistência técnica ou qualquer
espécie de remuneração adicional a servidor que pertença aos órgãos ou de
entidades da administração pública estadual, federa! ou municipal, que seja
lotado em qualquer dos entes partícipes;

ill. O aditamento do convênio para alteração do objeto pactuado;
IV. A utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no Convênio,

ainda que em caráter de emergência;
V. A rxealizacão de despesas em data anterior ou posterior á sua vigência;
VI. O pagamento em data posterior à vigência do instrumento, salvo se

exprsssamente autorizada pela autoridade competente do concedente
desdo que o fatõ gerador da despesa tenha ocorrido durante a vigência do
instrumento pactuado, bem como nâo implique atraso da apresentação da
prestação de contas final;

Vil. Á atribuição de vigência ou de'efeitos financeiros retroativos;
VI!!. A realização de despesas com taxãs bancárias, com muitas, juros ou

correção monetária, inclusive referente a pagamentos ou recolhimentos fora
cio prazo;

IX. A transferência de recursos pará clubes, associações de servidores ou
quaisquer entidades congêneres, excetuadas creches e escolas para o
atendimento pré-esco!ar;

X. A realização de despesas com publicidade, salvo as de caráter educativo,
informativo ou de orientação social, das'quais nãO'constem nornes, símbolos
óu imagens que caracterizerh promoção pessoal-de autoridades e servidores
públicos.' - ●" '

CLÁUSULA DÉCIMA SECUNDA - DA ALTERAÇÃO ’

12.1. O" P!anò de Trabalho 'sohiente -poderá "Ser ' alterado, com ás devidas
justificátivás; mediante proposta de modificação a ser apresentada no SlGCon, com
até 30 (Trinta) dias antes do seu término, deVendo ser analisada pela área técnica,
não podendo háyer mudança do objeto'. ' . '	

ou

e

\
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO

13.1. O presente Termo de Convênio poderá ser denunciado ou rescindido por
iniciativa de qualquer uma das partes, sem prejuízo das atividades em andamento,
mediante notificação prévia com 30 (trinta) dias de antecedência, constituindo motivo
para rescisão independentemente de formalização.

O inadimpiemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;
Utilização do recurso em desacordo com o previsto no Plano de Trabalho;
O não cumprimento das obrigações assumidas e previamente estabelecidas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1. Elegem as partes o FORO DA COMARCA DE CUIABÁ, capita! do ESTADO
DE MATO GROSSO, para dirimir qualquer dúvida do presente Convênio,
renunciando outro por mais privilegiado que seja.
E por estarem de pleno acordo e compromissados assinam este Termo em 03 (três)
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo:

a)

b)

c)

Cuiabá-MT, 04 de março de 2024.
A

í

IRA E SILVA

^ESTRUTURA E LOGÍSTICA
MARCEÍLO Dl pL\

SECRETÁRIO DE ESTADO DE INI

ADILSON GCK.ÇÁLVEZ DE MACEDO
PREFEITO MUNICIPAL DE^ARRA-Be-aAR^AS-Rá

TESTEMUNHAS:

/vJkbl e'

CPF:
f)

9
●> . è’ ■
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ARQUIVO

CERTIDÃO

Certifico que após pesquisa nos índices de Projetos, Leis Complementares e Leis

Ordinárias, não foram encontradas alterações correspondentes ao Projeto de Lei n° 013 de 13

de março de 2024 de autoria do Poder Executivo Municipal (DISPÕE SOBRE ABERTURA

DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE PARA OS

FINS QUE MENCIONA).

Barra do Garças-MT, 22 de março de 2024

iceli Cristina Estevés Barro^ ^
Portaria 050/2023

Chefe do Arquivo

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 647 6811

barradogarcas.nit.ieg.br - fb.com/camaramunicipalbarradogarcas
Rua Mato Grosso, 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000

camarabgí^gmail.com / imprensa@barradogarcas.mUeg.br / ouvidoria@barradogarcas.mt.leg.br
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Parecer n°: 019/2024.

Projeto de Lei 013/2024, de 08 de dezembro de

2023, de autoria do Poder Executivo Municipal, que:

"Dispõe sobre abertura de crédito adicional

suplementar no orçamento vigente paro os fins que
menciono".

I - RELATORIO

Trata-se do Projeto de Lei n^ 013/2024, de 08 de dezembro de 2023, de autoria

do Poder Executivo Municipal, que: "Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar

no orçamento vigente para os fins que menciona".

Foi apresentada mensagem junto ao Projeto de Lei informando da necessidade
da abertura dos créditos para o andamento dos serviços municipais.

01.

02.

Já 0 projeto abre o crédito adicional (art. 1^), e autoriza sua atualização no PPA03.

e LDO (art. 45).

É o relatório.04.

II-PARECER

A matéria tratada não se encontra no rol daquelas que devem vir disciplinadas

por meio de Lei Complementar, nos termos do parágrafo único, do art. 48 da Lei Orgânica do
Município. Portanto, nenhum óbice para apresentação de projeto de Lei Ordinária.

A iniciativa das leis complementares e ordinárias, também, cabe ao Prefeito,

termos do artigo 46 da Lei Orgânica do Município. Portanto, não há qualquer mácula na

apresentação do projeto pelo chefe do Poder Executivo.

Em relação à abertura do crédito especial, temos que o art. 152, inciso I, da Lei

Orgânica permite a abertura de crédito. Ainda, em análise ao art. 153, inciso V, conclui-se que
esta abertura depende da autorização legislativa e a indicação dos recursos correspondentes.

Quanto a este último aspecto, vislumbramos no projeto a indicação do valor,

bem como indicação da origem dos recursos.

05.

06.

nos

07.

08.

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358/0800 642 6811
barradogarcas.mt.leg.br - fb.com/camarabarradogarcas

MT, CEP: 78600-000Rua Mato Grosso, N® 617, Centro, Barra do Garças
aig>harradot»arcas.mt.lcg.br / imprensa@barradogarcas.mt.leg.br / ouvidoria@barradogarcas.mt.leg.br
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Ademais, a abertura de crédito suplementar é disciplinada pela Lei 4.320/64,09.

nos seguintes termos:

"Art. 40. São créditos adicionais, as autorizações de despesa não computadas ou

insuficientemente dotadas na Lei de Orçamento.

Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se em:

i - suplementares, os destinados a reforço de dotação orçamentária;

il ● especiais, os destinados a despesas para as quais não haja dotação orçamentária

específica;

UI - extraordinários, os destinados a despesas urgentes e imprevistas, em caso de guerra,

comoção intestino ou caiamidade pública."

Desta forma, a abertura de créditos especiais serve para cobrir despesas para

as quais não haja dotação orçamentária específica.

10.

Por outro lado, deve existir compatibilidade do referido crédito com a LDO e a PPA, e

quanto a este aspecto, destacamos que o projeto traz autorização para que os anexos de

metas das referidas normas sejam atualizados.

11.

12. Por estarmos em ano eleitoral recomendamos aos vereadores durante o

estudo de mérito a verificação da matéria sob a ótica da legislação regente desse período a

exemplo de eventual enquadramento do artigo 73, §10 da lei 9.504/1997:

"Art. 73. São proibidas aos agentes púbiicos, servidores ou não, as seguintes condutas

tendentes a afetar a igualdade de oportunidades entre candidatos nos pleitos eleitorais:

(...)

§ 10. No ano em que se realizar eleição, fica proibida a distribuição gratuita de bens, valores

ou benefícios por parte da Administração Pública, exceto nos casos de calamidade pública, de

estado de emergência ou de programas sociais autorizados em lei e já em execução

orçamentária no exercício anterior, casos em que o Ministério Público poderá promover o

acompanhamento de sua execução financeira e administrativa."

13. Tal vedação se aplica em toda a circunscrição do pleito, sentido em que nos
falaGOMES^:

"Não há clareza no texto legal quanto ao alcance da vedação. A proibição de distribuição

atinge simultaneamente a Administração Pública federal, estadual e municipal, ou somente a

da circunscrição do pleito ? Ao que parece, a restrição só incide na circunscrição do pleito. Não

fosse assim, de dois em dois anos as ações estatais concernentes à assistência social, em todo

0 Pais, ficariam parcialmente paralisadas durante todo o ano eleitoral, o que não é razoável.

Não se olvide que a distribuição de bens e benefícios não poderá ser usada politicamente, em

prol de candidatos, partidos ou coligações, sob pena de incidir o artigo 73, IV, da Lei Eleitoral."

I

Direito eleitoral / José Jairo Gomes - 14. ed. rev., atual, e ampl. - São Paulo: Atlas, 2018.
(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811
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Evidente; porém que o uso da máquina pública é sempre vedado, devendo o

vereador, em sua análise de mérito, verificar tal possibilidade, nesse sentido também nos fala

GOMES^:

14.

"A verdade é que esses agentes públicos, em período eleitoral, acabam se utilizando da sua

posição de destaque para beneficiar candidaturas. Sempre foi prática corriqueira o uso da

"máquina administrativa" em prol de candidatos que têm a simpatia do Administrador.

Quando o Prefeito, o Governador ou o Presidente querem se reeleger ou fazer o seu sucessor,

toda a Administração se empenha em mostrar-se eficiente aos olhos dos eleitores, para

convencer da necessidade da continuidade daquele governo. Para isso, as obras públicas se

avolumam, não param as inaugurações e as campanhas publicitárias são intensificadas,

sempre associando-se os benefícios levados ao povo com o Administrador de então. Esses atos

de governo/ administração, em outras ocasiões até entendidos lícitos, podem caracterizar

abuso do poder político, porque assumem finalidade eleitoreira. Para a configuração do abuso

de que trata a lei eleitoral, não é necessário que o ato administrativo, considerado em si,

isoladamente, seja ilícito. Basta que a sua motivação tenha sido eleitoreira e os seus efeitos

graves, na perspectiva do ideal de equilíbrio na relação de forças entre os candidatos, para

que se configure o abuso. A pavimentação de ruas em uma comunidade carente, p.ex.,

reclamada há tempos pelos moradores, mas que deixa para ser feita no mês de setembro, às

vésperas da eleição, embora a administração tivesse todas as condições de realizá-ia

anteriormente, inclusive os recursos financeiros e a disponibilidade do empreiteiro. Os planos

cruzado e real, que foram concebidos em pleno ano eleitoral, são entendidos por Lauro Barreto

como reveladores de abuso."

Não menos importante e nos atentarmos para a possibilidade de criação de

créditos adicionais suplementares no último ano de mandato de um gestor público, o que

encontra fundamentação legal na Constituição Federal de 1988 e na Lei de Responsabilidade

Fiscal (LRF) - Lei Complementar n^ lOl, de 4 de maio de 2000.

15.

A Constituição Federal, em seu art. 167, inciso V, estabelece que são vedados a

abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização legislativa e sem

indicação dos recursos correspondentes. Portanto, desde que haja autorização legislativa e a

devida indicação de recursos, a abertura de créditos adicionais é permitida:
"Art. 167. São vedados:

16.

(...)

V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização legislativa e sem

indicação dos recursos correspondentes;"

Isso significa que, mesmo no último ano de mandato, o gestor pode propor a

abertura de créditos adicionais, respeitando o princípio da legalidade e as regras

orçamentárias.

17.

^ Direito eleitoral / José Jairo Gomes - 14. ed. rev., atual, e ampl. São Paulo: Atlas. 2018.

(66) 3401 -2484 / 3401-2395 / 3401 -2358 / 0800 642 6811

barradogarcas.mt.leg.br - lb.com/camarabarradogarcas
Rua Mato Grosso, N® 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000

camara^harradogarcas.mt.lcg.hr / imprensa@barradogarcas.mt.leg.b r / ouvidoria@barradogarcas.mt.leg.br
PLE 013/2024 Página 3 de 5



Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças
Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva

ASSESSORIA .11'RÍDICA

Especificamente, o art. 42 da LRF proíbe os gestores de contrair obrigações de

despesa, nos últimos dois quadrimestres do seu mandato, que não possam ser cumpridas

integraimente dentro do período ou que tenham parcelas a serem pagas no próximo mandato

sem que haja suficiente disponibilidade de caixa para isso:

18.

"Art. 42. É vedado ao titular de Poder ou órgão referido no art. 20, nos últimos dois

quadrimestres do seu mandato, contrair obrigação de despesa que não possa ser cumprida

integralmente dentro dele, ou que tenha parcelas a ser pagos no exercido seguinte sem que

haja suficiente disponibilidade de caixa para este efeito."

19. A LRF, portanto, estabelece um limite à criação de despesas que afetem as

contas públicas além do término do mandato do gestor, visando à continuidade da

responsabilidade fiscal. No entanto, ela não proíbe categoricamente a criação de créditos

adicionais suplementares, desde que essas despesas possam ser integralmente cobertas

recursos disponíveis durante o mandato.

com

20. Em resumo, a criação de créditos adicionais suplementares é possível no último

ano de mandato, desde que observadas as disposições legais e garantida a cobertura dos

recursos, conforme previsto pela Constituição Federal e pela Lei de Responsabilidade Fiscal,

resguardando os princípios da legalidade e da responsabilidade fiscal.

21. Portanto recomendamos que a Comissão de Economia e Finanças faça a análise

da compatibilidade com a LRF antes do prosseguimento da votação.

III- CONCLUSÃO

22. Portanto, apresentada a mensagem, respeitada a regra de competência, da

ótica legal, observados os apontamentos feitos acima, se verificado por profissional

competente que os valores ali apresentados não constituem renúncia de receita, estão em

consonância com as demais normas orçamentárias e dentro dos limites nelas previstos,

inclusive para abertura de novos créditos, este Advogado OPINA pela viabilidade técnica e

jurídica do projeto, cabendo aos vereadores análise de mérito.

23. No que tange ao mérito, a Procuradoria Legislativa não irá se pronunciar, pois

caberá tão somente aos vereadores, no uso da função legislativa, verificar a viabilidade ou não

da aprovação desta proposição, respeitando-se para tanto as formalidades legais e

regimentais.

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811

barradogarcas.mt.leg.br - fb.com/camarabarradogarcas
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Esclareço ainda ser o presente parecer meramente explicativo, não vinculando

os nobres vereadores, e se aprovado no mérito e pelas Comissões, o projeto produzirá seus

efeitos, até eventual controle a posterior!.

24.

É 0 parecer, sob censura.25.

Barra do Garças, 25 de março de 2024

HEROS PENA

Procurador Jurídico

Portaria 006/2022 - OAB/MT: 14.385-B

(66) 3401 -2484 / 3401 -2395 / 3401 -2358 / 0800 642 6811
barradogarcas.mt.leg.br- fb.com/camarabarradogarcas

Rua Mato Grosso, N° 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000
camara@barradogarcas.mt.leg.br / lmprensa@barradogarcas.mt.leg.b r / ouvidoria@barradogarcas.mt.leg.br
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Fstado íle Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do (íarças

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E KEDAÇAO

PARECER

.ci n” 013/2024 dc

p()1)i:r EXECinivo

l^rojclo df
íuicoria

MUNICIPAL.

do

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E

REDAÇÃO, analisando o PROJETO DE LEI . cm cpigralc. resolve e.\arar PARECER

FAVORAVEL. por eniender ser a aludida matéria, legal e consliuieional.

Sala das C'omissòes da Câmara Municipal, em 02^“^ de C O de 2024.
r

Presidente

/N

Ver. PEDRO IRA DA SILVA FILHO

Relator

APROVADO
e.

Ver. lAIRO MARQ^E^ERRElbRA
Vogal y

EM SESSf^£2MÂJ^£^ ‘ I
cima Baibítio de üousa
Auxiliar Administrativo

Portaria 13/1996

^1-

(66) 3401 -2484 / 3401 -2395 / 34(11 -2358 / 0800 642 6811

barriuIogarcas.mt.Icg.br- IT>.coni/camarabarratlogarcas

Rua Mato Grosso, N° 617, Centro. Barra do (üirças -- M I , CLP: 78600-000

camara'«d)arradogarcas.mt.lcg.l)r / imprensa-^õibarradogarcas.mt .leg.br / ouvitloriafa barradogarcas.mt.lcg.br



Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças
Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva
COORDENADORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

Câniiuii

Miin ici p;il .ir

BAKRA 1)()(;AK(.’A.S

COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS

PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS, FORMULADO
PELOS VEREADORES SR. RONAIR DE JESUS NUNES - PRESIDENTE,

HADEILTON TANNER ARAÚJO - MEMBRO, PAULO BENTO DE MORAIS -

MEMBRO.

APROVADO

EM SESSÃO

Projeto de Lei n.° 013/2024
Mensagem n.° 013/2024

Auxiliar Administrativo

Portaria 13/1996

PARECER

PROJETO DE LEI N° 013 DE 13 DE MARCO DE 2024

1 - INTRODUÇÃO

Trata-se do Projeto de Lei em epígrafe, de autoria do Poder Executivo, que “Dispõe
sobre abertura de crédito adicional Suplementar no orçamento vigente para os

fins que menciona.”.

O Poder Executivo Municipal solicita a abertura de Credito Adicional Suplementar no

valor de R$ 600.000,00 (Seiscentos Mil Reais) na dotação da Secretaria Municipal
de Planejamento Urbano e Obras desta Prefeitura, visando adequar o Orçamento de
2024 bem como alterar e atualizar o PPA e a LDO 2024, afim de remanejamento na
dotação e fonte de recurso de elemento de despesa da LOA 2024, sendo analisado
por esta Comissão os critérios da legislação em vigor sobre a matéria.

(66) 3401-2484 / 08U0 642 6811

barradogarcas.mUeg.br- fb.com/caniarabarradogarcas
Rua Mato Grosso, N° 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-023

cam araí^barradogarcas.mt. Ieg.br



Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças
Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva
COORDENADORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

iira

icip

BARRA

2 - ANALISE DO PROJETO DE LEI

2.1 - Abertura dos Créditos Adicional Suplementar

Pelos estudos realizados pela Comissão, vale ressaltar que a Lei n° 4.320/64, traz o
seguinte entendimento sobre a abertura de créditos adicionais especiais:

Art. 41, Os créditos adicionais classificam-se em:

- suplementares, os destinados a reforço de dotação orçamentária;

li - especiais, os destinados a despesas para as quais não haja dotação orçamentária específica;
(grifo nosso)

Os elementos de despesas a serem abertos no Orçamento vigente, estão de acordo

com a Portaria 163, atualizada pela Portaria Conjunta STN/SOF n° 02 de 30/11/2017.

Foram solicitados abertura de créditos adicionais no valor de R$ 600.000,00

(Seiscentos Mil Reais), nos seguintes projetos/atividades:

ANALISE DO PROJETO DE LEI N. 012/2024
Elemento

dotação

Proj/Ativ

de Valora ser

Suplementado

Fonte de

RecursosDespesa

R$1110 449051 600.000,00 1.701.0000.000.

R$TOTAL 600.000,00

Outrossim vale lembrar que no art. 2° serão utilizados deste excesso de arrecadação
está previsto no Art. 43, § 1°, Inciso II, e § 3°, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março
de 1964 a quantia de R$ 600.000,00 (Seiscentos Mil Reais) tendo amparo no Termo
de Convênio n° 0112/2024/SINFRA conforme a seguir:

Fonte de

Recurso
Descrição da

Fonte de Recurso Valor

1.701.0000.000 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos

Congêneres dos Estados

R$ 600.000,00

R$ 600.000,00TOTAL

Outrossim vale lembrar que no art. 3° será utilizado recursos do excesso de

arrecadação proveniente do exercicio de 2024, e no Art. 3° ficando autorizado a

efetuar a atualização dos anexos de metas e ações do PPA para os exercícios de
2022 a 2025 das leis n° 4.779/2023 e da Lei n° 4.715/2023 (LDO 2024) e da Lei n°
4.806/2023 (LOA 2024).

(66) J4ÜI -2484 / 0800 642 6811

barradogarcas.mt.leg.br- fb.com/camarabarradogarcas
Rua Mato Grosso, N° 617, Centro, Barra do Garças - M T. CEP: 78600-023

camara^barradogarcas.mt.lcg.br



Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças
Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva
COORDENADORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

Câmara ^
Municipal ,i

n.\iui\ no (;arcas

4 - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Finanças e Orçamento amparada pelo art. 357 do Regimento Interno
analisou o Projeto de Lei n° 013/2024 quanto ao aspecto técnico contábil, para sua
regular tramitação.

Os membros da Comissão de Finanças e Orçamento, da Câmara Municipal de Barra

do Garças, em análise à matéria em tela, verificou-se que quanto à iniciativa tal
propositura preenche os requisitos legais, visto que está ancorado ao Art. 10, inciso I

da Lei Orgânica Municipal, tendo em vista que compete ao Município legislar sobre
assuntos locais que disponham sobre matéria orçamentária.

Ademais, essa comissão verificou que, ante o exposto, no que nos compete analisar,

opinamos pela emissão do Parecer favorável ao Projeto de Lei do Executivo

Municipal n° 013/2024. Este é o parecer, ^jyo melhor juízo do Soberano Plenário.

E o I^ARECER
Plenário Vereador Manoel Pér^ra Brato, de Março de 2024L

\ !
I :

VER. RC^NAIR M JESÜ^J^NES
Prende nte

\

PEDRO FERREIRA DA SILVA FILHO

Membro

VEREADOR

,x'

Vereador PAU^ D DE MORA

ÍC0>

(66) 3401-2484 / 0800 642 6811

barradogarcas.mt.leg.br - fb.com/camarabarradogarcas
Rua Mato Grosso, N° 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-023

camaraí^barradogarcas.mt.leg.br



ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS

Sexta-feira, IS de Março de 2024

RUA CARAJAS, N° 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO

CO^f>ARATIVO GERENCIAL DA RECEITA X DESPESA FIXADA

PERÍODO: 01/01/2024 à 15/03/2024

RECETTAS DESPESAS

DESCRIÇÃO DA FONTE

ORÇADO ARRECADADO SALDO Er«>ENHADO +

INTERFERÊNCIA

LIQUIDADO PAGO SALDO A

EMPENHAR

15000000000

15001001000

1S001002000

IS400000000

15401070000

1543000000C

1S50000000C

15510000OOC

1552000000C

15530000000

15690000000

1571000000C

1575000000C

16000000000

RfOlRSOS PROPRlOS DO MUNICÍPIO

ReCURSOS HÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

RECURSOS MÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

TRANSFERENCIA DO FUNDEB IMPOSTOS E TRANSFERENCIAS DE IMPOSTOS

TRANSFERÊNCIAS FUNDO DO FUNDEB IMPOSTOS £ -mANSFERÉNaAS DE IMPOSTO

TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO VAAR

TRANSFERENCIA DO SALARIO EDUCAÇÃO

TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO FNOE REFERENTES AO PROGRAMA DINHEIRO D

TRASNFERENCIAS DE RECURSOS DD FNDE REFERENTES AO PROGRAMA NAQONAL D

TRANSr. DE RECURSOS DO FNDE REFERENTES AO PROGRAMA NAQONAL DE APOIO

OUTRAS TRANSFERENCIAS DE RECURSOS 00 FNDE

TRANSF. 00 ESTADO REFERENTES A CONVÊNIOS E 1N5TRUMET0S CONGENERES VI

OUTTíAS TRANSF. DE CONVÊNIOS E INSTRUMENTOS CONGENERES VINCULADOS A E

TRANSF. FUNDO A FUNDO DE REC. DO SUS PROV. DO GOV, FED. - 6L DE MANUT. D

TRANSF. rUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVEN. DO GOV. FEDERAL - BLOCO ATENÇ

TRANSF. FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVEN. DO GOV. FEDERAL - BLOCO GESTÃ

TRANSF. FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVEN. DO GOV. FEDERAL - BLOCO ASSIS

TRANSF. FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVEN. DO GOV. FEDERAL - BLOCO ATENÇ

TRANSF. FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS COVlD-19

TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOV

TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOV

TRANSF.FUNDO A FUNDO DE REC. DO SUS PROV.DO GOV. FED. BL EST.DA REDE DE

TRANSF. FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVEN. DO GOV. FEDERAL - BLOCO DE ES

SERVIÇOS POBUCOS de SAÚDE - BLOCO ATENÇÃO ESPEQALIZADA

ASSISTÊNCIA FINANCEIRA OA UNIÃO DESTINADA À COMPLEMENTAÇÃO AO PAGAME

TRANSF. FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO EST

TRANSF. FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO EST

TRANSF. FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROV.OO GOVERNO ESTADUAL - B

SERVIÇOS PÚBÜC05 DE SAÚDE ● BLOCO ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COM PLEXIOAD

AÇÕES DE SAÚDE PARA O ENFRENTAMEMTO 00 CORONAVIRUS COVID 19

TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOV

TRASNFERENCIAS DO ESTADO REFERENTES A CONVÊNIOS E INSTRUMENTOS CON6

OinROS RECURSOS VINCULADOS A SAÚDE

TRANSfERENCU DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FN

AÇÕES DE SAÚDE PARA ENFRENTAMENTO DO CORONAVIRUS COVID 19

TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DOS FUNDOS ESTADUAIS DE ASSISTENQA SOCIAL

TRANSFERENCIAS DE CONVÊNIOS E INSTRUMENTOS CONGENERES VINCULADOS A

OUTROS RECURSOS VINCULADOS A ASSISTÊNCIA SOCIAL

137.800.702,94

25.532.246,49

38.251.625,46

17.927.001,48

42.461.612,72

21.375.998,83

2.228.608,90

5.756.079,24

2.803.846,28

7.586.904,08

225.401,31

351.597,85

662,46

76,11

120,93

2.346,47

11.950,03

50.270,13

465.490,35

1.647.395,32

-116.504.704,11

●23.303.637,59

-32.495.546,22

●15.123.155,20

●34.874.708,64

225.401,31

-1.848.402,15

-4.337,54

●839.923,89

-49.879,07

7.346,47

-566.049,97

50.270,13

-2,444.509,65

●10.352.604,68

●13.000,00

-431.871,30

●17,982.908,80

●300.000,00

■8.600.000,00

-30.000,00

-50.000,00

●50.000,00

-50.000,00

376.341,11

-1.219.754,80

●173.892.19

-16.000.000.00

4.141.86

-150.000,00

-3.966.093,09

●500.000,00

-377.957,26

■881.660,54

-9.658,60

-184.583,99

●500.000,00

●236.230,44

33.461,945,89

9.885.437,08

12.313.959,37

1.012.573,56

5.790.211,11

16.298.402,05

6.340.397,54

8.267.768,87

1.012.573,58

5.790,211,11

n.557.079,57

3.632.465.9!

6,654.848,58

874.695,96

5.047.517,98

●12.035.947,06

-7.656.828.18

■6.557.880,13

1.791.272,70

1.796.692,97

225.401,31

-1.003.644,40

662,46

●146,388,19

120,93

2,346,47

11.950,03

50.270,13

-310.977,37

-2.067,299,50

0,00 0,00 0,00 0,00

2.200.000,00

5.000,00

840.000,00

50.000,00

1.355.242,25 932.304,15 898.339,15

0.00 0,00 0.00

146.464,30 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

578.000,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0.00 0,00 0,00

2.910.000,00

12.000.000,00

13.000,00

492.000,00

21.096.000,00

300.000,00

8.600.000,00

30.000,00

50.000,00

50.000,00

50.000,00

776.467,72

3.714.694,82

776,467,72

3.396.330,76

710,097,45

2.837,521,47160000G0600

16000000601

16000000602

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

60.128,70

3.113.091,20

49.370,00

5.099.293,71

0,00 0,00 10.758,70

-1.986.202,5116000000603 3.813.763,94 2.469,898,49

16000000800

1600311000C

16003120000

16010QOOOOC

1601000060C

16010000603

160SOOOOOOO

1621000060C

1621000Q602

16210000603

16210000604

162100Q080C

1621311000C

1632000000C

16590000000

1660000000D

166000D060C

166100000Ü0

16650000000

1669000000C

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 376.341,11

4.245,20

1.107,81

683.931,38

482.190,83

107.478,20

5.259.404,75

611.653,70

180.301,49

611.653,70

175.001,49

●307.590,27

■477.945,63

-106.370.39

-S .259.404.75

4.141,86

1.224.000,00

175.000,00

16.000.000,00

0,00 0,00

0,00 1.6S4.101.06 543.437,03

0,00 4.141,86 0,00 0,00 0,00

150.000,00

4.000.000,00

500.000,00

803.500,00

967.620,91

10.000,00

189.000,00

500.000,00

269.000,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

33.906,91 1.601.627,83

500.000,00

141,976,90

223.361,54

913.776,42

334.740,03

27.867,73

131.584,09

150.009,38

334.740,03

16.152,90

126.093,06

-1.567.720,92

-500.000,00

283.565,84

-137.401,17

341,40

-118.123,37

0,00

425.542.74

85.960,37

341,40

4.416,01

0,00 0,00 0,00

122.539,38 29.694,63 7.143,87

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

32.769,56 0,00 0,00 0,00 32.769,56
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEirURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS

Sexta-feira, 15 de Março de 202^

RUA CARAJAS, No 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO

COMPARATIVO GERENCIAL DA RECEITA X DESPESA FIXADA

PERÍODO: 01/01/2024 à 15/03/2024

RECEITAS DESPESAS

DESCRIÇÃO DA FONTE

ORÇADO ARRECADADO SALDO EMPENHADO -t-

INTERFERÊNOA

LIQUIDADO PAGO SALIX) A

EMPEMiAR

1700000000C

i7oiixinaooo

1701321QOOO

170400MOOC

1706311000C

17110000804

17I5000000C

17160000000

171900MQOC

17500000000

17SIOOOQOOC

17550000000

17590000700

17S9000070I

18990000001:

1899311000U

OUTRAS TRAflSFERENCiAS DE CONVÊNIOS OU INSTRUMENTOS CONGENERES DA UN

OUTRAS TRANSFERENCIAS DE CONVÊNIOS OU INSTRUMENTOS CONGENERES DOS E

OLfTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS OU INSTRUMENTOS CONGÊNERES DOS E

TRANSFERENCIA DA UNIÃO

TRANSFERÊNCIA ESPECIAL DA UNIÃO

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DA UNIÃO (LEI COMPLEMENTAR 176/2020)

TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS AO SETOR CULTURAL ● LC N« 195/2022 ● ART. 5» AU

TRANSFERÊNCIAS DESHNADAS AO SETOR CULTURAL ● LC N« 195/2022 ● ART. 8<> DE

TRANSFERÊNCIAS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA -

RECURSOS DA CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO DO DOMÍNIO ECONOMICO - QDE

RECURSOS DA CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DF ILUMINAÇÃO PLBL

RECURSOS DE ALIENAÇÃO DE BENS/ATIVOS - ADMINISTRAÇÃO DIRETA

RECURSOS VINCULADOS A FUNDOS

RECURSOS VINCULADOS A FUNDOS

OUTROS RECURSOS VINCULADOS

OUTROS RECURSOS VINCULADOS

1.150.000,00

2.020.000,00

334,63

2.063,00

66,93

-1.149.665,37

-2.017.937,00

66,93

-3/300.000,00

1.131,49

309.149,11

5.035,68

2.039,78

3.419,15

-101.415,31

-8-653.957,66

1.088,59

●2.082.441,72

●247,202,35

25.819,07

1,269,93

57.877,09

6.151,27

57.877,09

0.151,27

0,00 -57.542,46

-4.088,27

66,93

●993.963,96

1.131,49

99.213,22

5.035,68

2.039,78

3.419,15

32.534,69

-283.770,26

1.088,59

-121,109.52

2.797,65

●101.948,53

-129.630,17

6.151,27

0,00 0.00 0,00 0,00

3.300.000,00 0,00 993.963,96 81.173,56 78.818,95

0,00 1.131,49

309.149,11

5.035,68

2.039,78

3.419,15

32,534,69

1.346.042,34

1.088,59

167.558,28

2,797,65

25.819,07

1.269,93

0,00 0,00 0,00

0,00 209.935,89 144.860,00 142.160,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

133.950,00

10.000.000,00

0,00 0,00 0,00

1.629.812,60 812,850,11 812.850,11

0,00 0,00 0,00 0,00

2,250.000,00

250.000,00

288.667,80 14,512,41 0,00

0,00 0.00 0,00

0,00 127.767,60

130.900,10

17.343,62 12.160,95

0,00 0,00 0,00

355,209.260,00 48.549.091,48 -306.660.168,52 86.168.246,95 51.641.706,93 37.708.837,30 -37,619.155,47
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Rsílulo de Mato (írosso

Câmara Municipal de Barra do Garças
Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva

COMISSÃO DE OBRAS PÚBLICAS, TRANSPORTES COMUNICAÇÃO E MEIO
AMBIENTE.

PARECER

013/2024 dc
PODKR KXr.CDTIVO

Projcio dc J.ci n'
aiifori;)

Ml'NICIPAL.

dn

A COMISSÃO DE OBRAS PUBLICAS TRANAPORTES, COMUNICAÇÃO

E MEIO AMBIENTE, aníilisatido o PROJETO DE LEI , cm epígrafe, resolve exarar
PARECER FAVORÁVEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional,

de x'C'^c\jc<lX) de 2024.Sala das (^omissòes da Chamara Municip:/!, cm
í

r
\

,\
w'*

Ver. GERj^K^O ALVES R. NETO
^^'-Eícsidente

APROVADO

EM SESSÃOiZái£lL222^ V

Cilnidhalãno de bousà
Auxiliar Administrativo

Portaria 13/1996

Ç^ERRIÇÍRA
VerJAI

/
/

,/

ÓNZAGA DA S. LIONESVer. CARPEGI VN
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Estado dc Mato Grosso

Câmara Municipal dc líarra do (iarças

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da SUvaHARKA DO (BARÇAS

VOTAÇAO
PROJETO DE LEI N? 013/2024 DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL.

NÃOVEREADORES PARTIDO SIM ABSTENÇAO

ADILSON TAVARES LOPES PSD
X

CARPEGIANE GONZAGA DA SILVA LIONES PSB

UÃüCDr. FLORIZAN LUIZ ESTEVES -Vice -Presidente SOLIDARIEDADE

GABRIEL PEREIRA LOPES - Presidente PSDB

GERALMINO ALVES R. NETO PSB

JAIME RODRIGUES NETO PSB

JAIRO GEHM - 12 Secretário PRTB i

JAIRO MARQUES FERREIRA - 29 Secretário REPUBLICANO V

Dr. JOSE MARIA ALVES VILAR UB

1
MURILO VALOES METELLO REPUBLICANO

PAULO BENTO DE MORAIS PL

X
PEDRO FERREIRA DA SILVA FILHO PSD /

RONAIR DE JESUS NUNES PSDB

VALDEI LEITE GUIMARAES /MDB

WANDERLI VILELA DOS SANTOS PSB

RESULTADO DA VOTAÇÃO: MÉRITO

Aprovado por Unanimidadfí

de vereadores presentes
em Odinana do
—dia i Cs^íj

r ^ ^ *\
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Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças

Palácio Vereador Dr, Dercy Gomes da SilvaHARKA no (;AK(,~AS
REDAÇAO

REDAÇAO FINAL

PROJETO DE LEI N" 013, DE 13 DE MARCO DE 2024.

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no

orçamento vigente para os fins que menciona.

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, Dr. ADILSON

GONÇALVES DE MACEDO, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do inciso i do Art. 78 da
Lei Orgânica do Município - L.O.M, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a
seguinte Lei Ordinária Municipal:

Art. 1" Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Credito Adicional
Suplementar até o valor de R$ 600.000,00 {seiscentos mil reais), destinado ao reforço de rubrica contábil

no orçamento de 2024, ao qual será reforçado a dotação da seguinte fonte de recurso 17010000000 -
OUTRAS TRANSFERENCIAS DE CONVÊNIOS OU INSTRUMENTOS CONGENERES DOS

ESTADOS, sendo alocados na Secretaria Municipal de Planejamento Urbano e Obras classificada e
codificada sob a seguinte função programática:

13 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO E OBRAS

002 - SERVIÇOS PÚBLICOS

15-URBANISMO

451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA

0116 - CIDADE PLANEJADA E DESENVOLVIDA

1110- OBRAS E RESTAURAÇÃO PERMANENTE CONVÊNIOS- ESTADUAL
4.4.90.51 - OBRAS E INSTALAÇÕES
Fonte - 1.701.00000000

R$ 600.000,00

Art. 2“ O Credito aberto no Art. 1°, cuja importância perfaz o valor de até
R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), será coberto por meio de excesso de arrecadação do exercício
de 2024, na fonte de recurso 17010000000 - OUTRAS TRANSFERENCIAS DE CONVÊNIOS OU

INSTRUMENTOS CONGENERES DOS ESTADOS, conforme convênio n°0112/2024 em anexo,

de acordo com o artigo 43, § 1°. inciso II, e §3°, da Lei Federal n° 4.320. de 17/03/1964.

Art. 3’’ Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a efetuar a atualização dos

anexos de metas e ações para o exercício de 2022 a 2025 das leis [f 4.363 de 2021 e sua revisão
4.779 do (PPA). Lei \f 4.780 e sua revisão 4.715 de 2023 (LDO) e Lei n° 4.806 de 2023 (LOA).

Art. 3“-A Durante a execução desta lei, o Poder Executivo Municipal deverá

observar as vedações contidas na Lei Federal n® 9.504/1997 e demais normas de caráter eleitoral
(Legislaçâls Eleitoral). (Incluído pela Emenda Aditiva n" 005, de 15 de março de 2024).
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Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças

Palácio Vereador Dr, Dercy Gomes da Silva
REDAÇÃO

Art. 4" Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Sala das Sessões daXJâmara Municipal de Barra do Garças - MT, 26 de março de
2024.

■>

FLORIZAN LUIZ ESTEVES

Vereador - SOLIDARIEDADE

Vice-Presidente da Câmara Municipal de Barra do Garças-MT

Vereador - PRTB

1® Secretário da Mesa Diretora
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